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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 011/2010  

 
 

“Autoriza o Poder Legislativo Municipal a 
realizar despesas de até R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) na Feira Industrial de Santa Maria - 
FEISMA e dá outras providências” 

  

  
R E S O L U Ç Ã O  L E G I S L A T I V A  

  

Art. 1º. Autoriza a Câmara Municipal de Vereadores a efetivar gastos de até R$ 7.000,00 
(sete mil reais) para fins de participação do Poder Legislativo junto a Feira Industrial de 
Santa Maria – FEISMA, conforme disposto nas rubricas orçamentárias postas abaixo: 
 
01.122.0001.2108 – Manutenção das atividades administrativas do Poder Legislativo; 
3.3.90.30 – Material de Consumo; 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – PJ. 
 
 
Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.  
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores,  aos vinte e sete (27) 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez (2010). 
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Presidente 
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